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U FG

INTRODUÇÃO

A Universidade Federal de Goiás utiliza o Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), desde o ano de 2017, para a realização dos atos do

processo administrativo em meio eletrônico, em cumprimento ao Decreto

8.539/2015. O SEI foi desenvolvido e cedido gratuitamente para uso pelo

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4).

O SEI é a ferramenta adotada por grande parte dos órgãos do Executivo

Federal e tem a diminuição do tempo de tramitação de processos, o acesso

rápido e prático às informações e o apoio às soluções de transparência

pública como alguns dos objetivos de seu uso.

A publicização de informações públicas em transparência ativa tem

sido monitorada por órgãos de controle junto à administração pública

federal. O uso do Módulo de Pesquisa Pública do SEI foi indicado como

ferramenta modelo para a publicização do processo administrativo

eletrônico.

O uso deste módulo é um instrumento de promoção da transparência e

visa atender à Lei de Acesso à Informação (LAI). Com a disponibilização do

módulo, será possível que qualquer cidadão consulte, acesse e acompanhe o

andamento de processos no âmbito da UFG.



U FG

ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

CLASSIFICAÇÃO ARQUIVÍSTICA

Para que a busca no Módulo de Pesquisa Pública do SEI seja eficiente,

alguns aspectos da gestão documental devem ser considerados. É

importante racionalizar a produção documental, com critérios técnicos de

classificação, com vistas à otimização de recursos e a manutenção e

preservação de conjuntos documentais relevantes para a sociedade.

Uma vez adotadas, essas medidas técnicas

contribuem tanto para a preservação quanto para

o acesso ao patrimônio documental.

A classificação documental exige o conhecimento da

estrutura organizacional da instituição produtora dos

documentos e das necessidades de utilização dos

documentos produzidos.

A classificação pressupõe a realização do levantamento

da produção documental - atividade que permite conhecer os

documentos produzidos pelas unidades administrativas da universidade - e

a análise e identificação do conteúdo dos documentos.



U FG

ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

CLASSIFICAÇÃO ARQUIVÍSTICA

O Art. 1º da lei 8.159 estabelece o "dever do Poder

Público a gestão documental e a proteção especial a documentos de

arquivos, como instrumento de apoio à administração, à cultura,

ao desenvolvimento científico ecomoelementosde prova e informação".

Por meio desta classificação, profissionais arquivistas e de

gestão da informação poderão organizar as informações contidas

nos documentos produzidos na instituição. O principal objetivo da

classificação é facilitar a localização dos documentos, além de preservar as

relações existentes entre eles.

Todo processo produzido no SEI recebe uma classificação quanto a

função ou atividade que ele documenta. Este código é utilizado nas Tabelas

de Temporalidade relativas às atividades-meio e às atividades-fim para

organização dos documentos.

Exemplo: um ofício que apresenta o pedido de

redistribuição é classificado no código 022.4

(Redistribuição, dentro da subclasse 020 – Gestão de

Pessoas), com a seguinte descrição: "Incluem-se

documentos referentes aos procedimentos que

efetivamasações de redistribuição."

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/91/o/Portaria_47_CCD_TTD_poder_executivo_federal_2020_instrumento.pdf
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/809/o/Tabela_%C3%A1rea-fim.pdf


U FG

ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO NÍVEL DE ACESSO

O documento é também classificado quanto ao nível de acesso: se

ostensivo (acesso comum a todo cidadão) ou restrito (acesso restrito a um

tipo particular de usuários cadastrados no SEI). Leis e normas específicas

podem restringir ou impedir a divulgação de determinadas informações de

um documento, por um determinado período.

Definição de documento com acesso ostensivo: é

aquele que, por não conter informações e dados

protegidos por leis e normas, deve ser de

conhecimento do público e pode ser consultado sem

restrições, em qualquer tempo.

Definição de documento com acesso restrito: é

aquele que contém informação que restringe sua

visualização pelo público em geral. Assim, deve

ser acessado apenas pelas partes interessadas e por

agentes públicos das unidades nas quais são

tramitados.

Para viabilizar o acesso público aos documentos restritos, a informação

que gerou a restrição de acesso deve ser tarjada ou descaracterizada.
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ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO NÍVEL DE ACESSO

Exemplo de documento com acesso restrito: Contracheque

As informações financeiras referentes aos cargos dos(as) servidores(as)

registradas no documento "contracheque" são de acesso ostensivo e podem

ser disponibilizadas.

Porém, no mesmo documento podem estar registradas informações

restritas, como pensão judicial ou empréstimos bancários. Logo, o

documento "contracheque" deve ser avaliado pelo(a) usuário(a)

produtor(a).

Assim, para a publicação, essas informações devem ser tratadas com

tarjas ou outras formas de descaracterização, como no modelo a seguir:
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ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

COMPROVANTE DE RENDIMENTOS – FOLHA NORMAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
SIGLA
DFP

UF
GO

PEG. JURÍD.
EST

SITUAÇÃO FUNCIONAL
ATIVO PERMANENT

SIG. UORG
UAE-CSA

UF
GO

NOME DO SERVIDOR
NOME DO SERVIDOR

MATRI. SIAPE
0000000

IDENT. ÚNICA
000000

CARGO/EMPREGO
ASSITENTE EM ADMINISTRAÇÃO

CLASSE
0

REF/PADRAO/NIVEL
101

FUNÇÃO
*******

DEPENDENTE
00

DEPENDETE IR
00

A.T.S. (%)
000.000.000.00

CPF
000.000.000-00

MÊS/ANO PAGAMENTO
JUL/2023

CONTA PARA RECEBIMENTO DE SALÁRIO CONTA PARA OUTRAS OPERAÇÕES

BANCO
000

AGÊNCIA
00000

CONTA SALÁRIO
000000-0

BANCO
000

AGÊNCIA
00000

CONTA
00000-0

PARÂMETROS PARA PAGAMENTO DE APONSENTADORIA

FUNDAMENTO LEGAL
**************************

GRUPO
********

CARGO
********

CLASSE
********

REFERÊNC
**********

TIPO DISCRIMINAÇÃO PRAZO VALOR

RENDIMENTO

DESCONTOS

VENCIMENTO BÁSICO
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

PER CAPITA - SAÚDE SUPLEMENTAR

IQ – 25% - LEI 11.091/05 AT
ASSISTÊNCIA MÉDICA

CONT. PLANO SEGURIDADE SOCIAL
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

MENSALIDADE SINDICAL

PENSÃO ALIMENTÍCIA

2.667,19
658,00

131,89
666,79

300,06

300,12
62,04

30,30
150,00

: Campos marcados com informação pessoal

Exemplo 1 – As informações destacas devem ser tarjadas para disponibilização do documento, em caso de solicitação.

Documentos eletrônicos possuem opões de validação online de seu conteúdo. O(A) servidor(a) deve observar se a informação

repassada não será visualizada na página de validação por pessoa não autorizada.

Ex. O Módulo de Pesquisa Pública do SEI impede a visualização de documentos marcados como restritos. Porém, na página de

validação do documento, a informação pode ser acessada, com os códigos de validação disponíve is abaixo da linha de assinatura

do documento. Neste ca so, para disponibilização do documento, deve-se descaracterizar ou tarjar o código de verificação

disponível.

O(A) servidor(a) deve observar as opções disponíveis em cada sistema de emissão de documentos.

Eduque-se financeiramente: Portal do Servidor/Gestão de Pessoas/Capacitação/Educação Financeira.

CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS
1.166,89

CONSIGNAÇÕES FACULT. EXCL. CARTÃO DE CRÉDITO
166,99

LIMITES
1.928,61

BASE CÁLC. DO TETO
0,00

BASE CÁLC. IR
3.030,95

DEPÓSITO FGTS
0,00

BRUTO
4.123,87

DESCONTO
1.336,52

Autenticação: Nº AAAA.0000.00000.00000.00000



U FG

ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO NÍVEL DE ACESSO

Exemplo de documento com acesso restrito: Contrato

Para a disponibilização de documentos como contratos, em que há a

qualificação das partes por meio da citação de dados pessoais,

recomendamos a inserção no processo de um documento completo, com

todas as informações, classificado como restrito.

Em seguida, sugerimos a inserção de uma nova versão do documento,

com as informações descaracterizadas classificado como público. Ou,

sugerimos a publicação da versão tarjada do documento em site para

facilitar o acesso de terceiros. Indicamos também a análise, por parte das

unidades gestoras, do uso do Boletim de Serviço Eletrônico do SEI para a

publicação dos documentos de natureza pública.

O(A) servidor(a) deverá observar a necessidade da realização da tarefa

sugerida anteriormente. Nem todo documento terá de ser inserido duas

vezes no processo. Na maioria dos casos a inserção do documento uma

única vez cumpre com a sua finalidade. Caso a equipe da unidade observe

que um determinado documento possui solicitações recorrentes de acesso

poderá proceder com a publicação de uma versão tarjada, em seu site, por

exemplo.



U FG

ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO NÍVEL DE ACESSO

A ação anterior é mais eficiente para os casos de

documentos notadamente públicos, mas que possuem informação restrita -

contratos, editais de homologação de resultados - cuja identificação dos

candidatos seja o CPF, dentre outros.

Lembramos que, em alguns casos, existe manifestação da Advocacia

Geral da União (AGU) e da Controladoria Geral da União (CGU) sobre o

tratamento de dados pessoais em processos de contratações, licitações e

outros. Exemplo, o caso de compras realizadas de Microempreendedores

Individuais (MEI) ou EI (Empresário Individual), cuja identificação é realizada

por meio do número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). Outro exemplo está

na identificação de servidores públicos substituindo o número do CPF pelo

número da matrícula SIAPE, quando inexiste regra que especifique a

identificação do CPF.

Destacamos a necessidade de acompanhamento do tema tratado junto

ao encarregado de dados da instituição, para atualização das orientações.

Indicamos ainda a leitura dos documentos enviados nos

processos 23070.006524/2023-81 (Novos Enunciados da CGU) e

23070.035449/2022-84 (Parecer nº 255/2023/DEPCONSU/PFUFG/PGF/AGU

(documento SEI nº3760399).



U FG

ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO NÍVEL DE ACESSO

O artigo 31 da Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei

nº. 12.527/2011 - impôs deveres de salvaguarda à

Administração Pública quando informações se refiram

a dados pessoais que expõe ou constranjam a

intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas.

A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei nº 13.709/2018 -

aprofunda o entendimento sobre a proteção de dados

pessoais, especificando, em seu Artigo 5º, os dados pessoais sensíveis.

Informações Pessoais de Caráter Restrito

✓ Personalidade ✓ Relações afetivas

✓ Origem racial ou étnica ✓ Vida familiar

✓ Patrimônio pessoal ✓ Convicções ideológicas

✓ Características físicas, morais ou 
emocionais

✓ Opiniões políticas

✓ Crenças, convicções religiosas ou 
filosóficas

✓ Dados referentes à saúde, 
à vida sexual ou dados 
genéticos ou biométricos

✓ Preferências sexuais ou outras 
análogas que afetem sua intimidade 
ou sua autodeterminação

✓ Filiação a sindicatos ou 
organização religiosa, 
filosófica ou política



U FG

ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO NÍVEL DE ACESSO

Os agentes públicos (servidores Docentes e TAEs) que tiverem acesso

aos dados restritos, no exercício de cargo ou função pública, devem gerir as

informações de acordo com a restrição prevista, podendo ser legalmente

responsabilizados em caso de uso indevido.

Orientamos aos(às) servidores(as) que observem as

informações contidas nos documentos no momento

de sua inserção no SEI, tanto os documentos internos

quanto os documentos externos. O rigor na etapa de

produção do documento garante o correto

tratamento da informação produzida, sem prejuízos

para o cidadão ou para a administração pública.

Ao inserir ou criar um novo documento/processo no SEI, observe a

classificação, como na imagem:



U FG

ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO GRAU DE SIGILO

É a classificação quanto ao grau de sigilo, previsto na Lei de Acesso à

Informação (LAI), tipificados como: reservado, secreto e ultrassecreto.

As instituições são obrigadas a manter o cidadão informado sobre

a existência de informação classificada em algum grau de sigilo. Deve

ser divulgada em site o rol das informações classificadas, nos termos

do Decreto nº 7.724/2012. Na UFG não possuímos nenhuma

informação classificada como sigilosa nos termos da LAI. Logo, atualmente,

todos os documentos da Universidade são de acesso ostensivo ou restrito.

Para maiores informações consulte o site do Serviço de

Informação ao Cidadão da UFG, no ícone "Informações

Classificadas".

https://sic.ufg.br/n/134999-informacoes-classificadas
https://sic.ufg.br/
https://sic.ufg.br/
https://sic.ufg.br/


U FG

ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

CLASSIFICAÇÃO DE PROCESSO SIGILOSO NO SEI

O termo "Sigiloso", utilizado no SEI, não é aplicado à situação prevista na

LAI. O uso do SEI na UFG tem seguido a publicação da análise de Aderência

do SEI à legislação que concluiu que o SEI não atende aos requisitos

previstos no Decreto 7.845/2012 - que regulamenta os procedimentos para

tratamento da informação classificada nos graus de sigilo previstos na LAI.

A gestão do sistema também tem sido adequada às Recomendações para

uso do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) nos órgãos e entidades do

Poder Executivo Federal. Tal publicação orienta o uso do SEI para

cumprimento do Decreto 8.539/2015 e da Portaria Interministerial nº

1677/2015 - que "Define os procedimentos gerais para o desenvolvimento

das atividades de protocolo no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública Federal".

Assim, o termo "sigiloso" que aparece no momento da produção do

processo/documento tem sido aplicado para a classificação dos processos de

investigação de irregularidades (Sindicância - Processo Administrativo

Disciplinar), nos termos do Artigo 150 da Lei 8.112/1990.

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/processo-eletronico-nacional/destaques/gestao-documental-1/aderencia-do-sei-a-legislacao
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/processo-eletronico-nacional/destaques/gestao-documental-1/aderencia-do-sei-a-legislacao
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/D7845.htm
https://www.gov.br/arquivonacional/pt-br/servicos/gestao-de-documentos/orientacao-tecnica-1/recomendacoes-tecnicas-1/ot_implantacao_sei_apf_2019_06_vf.pdf
https://www.gov.br/arquivonacional/pt-br/servicos/gestao-de-documentos/orientacao-tecnica-1/recomendacoes-tecnicas-1/ot_implantacao_sei_apf_2019_06_vf.pdf
https://www.gov.br/arquivonacional/pt-br/servicos/gestao-de-documentos/orientacao-tecnica-1/recomendacoes-tecnicas-1/ot_implantacao_sei_apf_2019_06_vf.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-interministerial-ndeg-1-677-de-07-de-outubro-de-2015
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-interministerial-ndeg-1-677-de-07-de-outubro-de-2015
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ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO TIPO DE PROCESSO (ASSUNTO)

Os processos também recebem uma classificação pelos tipos de assuntos

aos quais se destinam. Essa classificação influencia significativamente

na eficácia da publicação no Módulo Pesquisa Pública do SEI.

Para cada assunto é definido um código arquivístico,

contendo classe, subclasse, grupo e subgrupo, que

corresponde a organização administrativa da

Universidade. Com isso, define-se a fase de guarda do

documento (corrente, intermediária), sua destinação

(eliminação ou guarda permanente) e os níveis de

acesso pré-definidos. Na UFG as principais classes e

subclasses em uso são:

000 - Administração Geral 070 - Gestão dos Serviços Postais e de 
Telecomunicações

010 - Organização e Funcionamento 100 – Ensino Superior

020 - Gestão de Pessoas 200 – Pesquisa

030 - Gestão de Material 300 - Extensão

040 - Gestão de Bens Materiais e de 
Serviços

400 - Educação Básica e Infantil

050 - Gestão Orçamentária e 
Financeira

500 - Assistência Estudantil

060 - Documentação e Informação 900 - Administração de Atividades 
Acessórias



U FG

ASPECTOS DA CLASSIFICAÇÃO DOCUMENTAL

CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO TIPO DE PROCESSO (ASSUNTO)

Entre no site do CIDARQ (cidarq.ufg.br) e acesse as orientações sobre o

Módulo Pesquisa Pública do SEI-UFG, no seguinte caminho (clique na imagem

para acessar diretamente o site):

• Na página principal do CIDARQ, na seção "Serviço", clique no card SEI-

UFG:

• Ao abrir, clique no card do Módulo Pesquisa Pública:

• Lá você encontrará mais informações.

https://cidarq.ufg.br/p/38087-sistema-eletronico-de-informacoes
https://cidarq.ufg.br/p/48215-pesquisa-publica-sei-ufg
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ORIENTAÇÕES GERAIS

O que é Gestão de Documentos?

A lei 8.159, Art. 3º, define gestão de documentos como "o conjunto de

procedimentos e operações técnicas referentes à sua produção, tramitação,

uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a

sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente".

Qual a importância da gestão de documentos?

A gestão de documentos garante, principalmente, o controle sobre as

informações que os órgãos e empresas produzem ou recebem; a economia

de recursos com a redução da massa documental; a otimização e

a racionalização dos espaços físicos de guarda de documentos; a agilidade

na recuperação das informações.

Como é realizada a gestão de documentos?

Na gestão documental das Instituições Federais de

Ensino Superior os documentos são classificados de acordo com o

Código de Classificação e tabela de temporalidade e destinação de

documentos relativos às atividades-meio do Poder Executivo Federal e o

Código de classificação e tabela de temporalidade e destinação de

documentos de arquivo relativos às atividades-fim das instituições federais

de ensino superior– IFES.
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ORIENTAÇÕES GERAIS

Para quê fazer a gestão de documentos?

A gestão de documentos busca a eficiência da atividade arquivística para

atingir seus objetivos de organização, conservação e acesso à informação,

cumprindo, assim, o disposto no §2º do Art. 216 da Constituição da

República Federativa do Brasil (CRFB), que expressa: “Cabem à

administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos

delanecessitem”.

Assim, “gerir documentos, em seu sentido mais amplo, significa não só

racionalizar e controlar a produção documental, garantir o uso e a

destinação adequados dos mesmos, mas principalmente assegurar ao

governo e ao cidadão o acesso pleno às informações contidas nos

documentos, tarefa por excelência dos arquivos” (ARQUIVO NACIONAL,

1995).

Qual a importância da classificação quanto ao nível de acesso?

A classificação quanto ao nível de acesso dos documentos tem por

objetivo informar se o documento produzido pode ser acessado

diretamente ou se deve receber algum tratamento por conta da existência

de informação com restrição de acesso prevista em lei.
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ORIENTAÇÕES GERAIS

Quais são as idades do documento?

A teoria das três idades, ou ciclo vital dos documentos é um conjunto de

regras da gestão documental relacionado à temporalidade dos

documentos. Essa teoria propõe que os documentos passam por diferentes

fases ou "idades" ao longo de seu "ciclo de vida" nas instituições.

Quais são as fases de tramitação do documento?

A primeira idade é a fase corrente, em que os documentos estão ativos

e frequentemente acessados, pois são necessários para as operações

diárias da instituição. Nessa fase, a temporalidade dos documentos é

crucial para garantir que as informações estejam disponíveis e acessíveis

quando necessário.

A segunda idade é a fase intermediária, em que os documentos já não

são tão frequentemente acessados, mas ainda têm valor operacional ou

legal. Aqui, a temporalidade determina por quanto tempo esses

documentos devem ser mantidos antes de serem encaminhados para

destinação.

A terceira idade é a fase permanente, em que os documentos possuem

valor histórico, cultural ou de pesquisa. Após o cumprimento da idade

intermediária os documentos devem ser avaliados para identificar sua

destinação. Ao consultar a tabela de temporalidade temos a informação se

o referido documento deve ser eliminado ou recolhido para Guarda

Permanente.
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ORIENTAÇÕES GERAIS

Qual a importância da temporalidade dos documentos?

A importância da temporalidade dos documentos está diretamente

ligada à eficiência na gestão documental. Ao definir prazos adequados na

tabela de temporalidade documental e cumpri-los, é possível identificar

quando os documentos devem ser transferidos entre as diferentes idades e,

eventualmente, descartados de acordo com sua relevância e valor.

A destinação é definida pela Tabela de Temporalidade de Documentos

(TTD) com bases legais os prazos pelos quais cada documento deve

ser guardado ou quando pode ser eliminado.

Quais os benefícios datemporalidade dos documentos?

Uma correta gestão da temporalidade dos documentos permite otimizar

o espaço físico e digital, facilitar o acesso às informações necessárias,

garantir a conformidade legal e preservar a história organizacional.

Sem a classificação correta implementada não é possível

definir os prazos de guarda e a destinação dos documentos. Perde-se

tempo para localizar, recuperar e acessar a informação produzida.

A instituição passa a guardar documentos que poderia eliminar e perde

documentos que deveria guardar permanentemente, por falhas

no processo de preservação.
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Qual a importância da temporalidade dos documentos?

A eliminação de documentos é definida após análise órgão de arquivo

e aprovada pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos –

COPAD. Para mais informações consulte no site do Cidarq a página

sobre Orientação Técnica Arquivística. Para visualizar o

mapeamento do processo de eliminação de documentos–clique aqui.

Lembramos que a eliminação de documentos sem o cumprimento dos ritos

instituídos pela COPAD é crime e passível de responsabilização dos envolvidos.

Entre em contato para maiores orientações: protocolo.cidarq@ufg.br

https://cidarq.ufg.br/p/41737-orientacao-tecnica-arquivistica
https://processos.cidarq.ufg.br/010095/index.html
mailto:protocolo.cidarq@ufg.br
https://example.com
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